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PRÁTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA ASSISTIVA (TA): 

INCLUSÃO NO CONTEXTO DE TRABALHO 

 

 

Resumo: 

A tecnologia assistiva (TA) provê e assiste pessoas com deficiência ou que tenham 

alguma mobilidade reduzida. Esta auxilia e melhora a qualidade de vida e o desempenho 

das pessoas. A aplicação da TA é preconizada pela legislação brasileira que determina 

que as empresas implantem recursos e produtos assistivos de TA. Apesar disso, não se 

cumpre a determinação legal estabelecida. Tal situação leva a área de Gestão de Pessoas 

(GP) assumir a responsabilidade do planejamento, da integração, da socialização, do 

treinamento e do desenvolvimento, do recrutamento e da seleção, o que a coloca como 

centro de apoio a essas pessoas. O ensaio teve como objetivo analisar a TA como apoio 

e recurso para a inclusão da pessoa com deficiência/mobilidade reduzida na perspectiva 

do papel da Gestão de Pessoas. Para isso, utilizou-se como método de estudo uma revisão 

da literatura narrativa em abordagem a TA, Empregabilidade e Práticas de GP. A TA 

combinada com as práticas de GP colabora para que a pessoa seja integrada e incluída no 

contexto de trabalho. 

 

Palavras chave: Gestão de Pessoas. Inclusão. Tecnologia Assistiva. Pessoa com 

Deficiência. Trabalho. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A responsabilidade em garantir e promover uma sociedade inclusiva tem sido 

tema de discussões acadêmicas e sociais. E contemplada em norma (International 

Organization for Standardization [ISO], 2016), convenção (Decreto nº 6.949, 2009), 

legislação nacional (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Lei nº 

13.146, 2015) e internacional (Public Law 100-407, 1988). Todavia, a distância é bastante 

considerável entre ‘o discurso e a prática’ no que concerne ao cumprimento de 

determinados direitos e propostas para as pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzidai nas organizações. A inobservância no que diz respeito à redução e eliminação 

das barreiras (Carvalho-Freitas et al., 2010; Barnes, 2012; Sena, 2015, Wong et al., 2021) 

e às adaptações a serem feitas para potencializar a autonomia dessas pessoas é relato de 

pesquisas sobre Tecnologia Assistiva (TA) que auxilia e assiste essas pessoas (Delgado 

& Goulart, 2011; Pereira & Passerino, 2012; Kbar et al., 2016; Silva Junior & Ferraz, 

2020).  

Sassaki (1997) ao discutir sobre a construção de uma sociedade para todos, 

argumenta que uma empresa inclusiva compreende aquela que não só promove práticas 

administrativas adequadas e treina os seus integrantes numa perspectiva voltada para a 

inclusão. Mas, também, considera os distintos indivíduos que dela fazem parte e efetua 

as adaptações necessárias no ambiente e também nos procedimentos e instrumentos 

laborais. 

O entregar e o possibilitar meios que promovam a plena participação das pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida na sociedade é norma internacional e princípio 

constitucional brasileiro (Organização das Nações Unidas [ONU], 1978; Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988). A acessibilidade – estabelecida por norma 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT], 2015) e garantida por lei (Lei nº 

13.146, 2015) – deve ser de alcance de todos para que seja possível a inclusão dessas 

pessoas (Lei nº 13.146, 2015). A norma brasileira NBR 9050:2015 “[. . .] propõe uma 
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arquitetura e um design mais centrados no ser humano e na sua diversidade (ABNT, 2015, 

p. 139). Também, o Art. 74º da Lei 13.146, do ano de 2015, assegura às pessoas com 

deficiência “[...] produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços 

[...]” (Lei nº 13.146, 2015, Art 74º) que melhoram a sua independência e possibilitam 

melhor qualidade de vida. Ademais, tem-se o Art. 79º da mesma Lei que determina as 

adaptações necessárias para a pessoa com deficiência. 

Nesse sentido, uma das condições que colaboram para minimizar e até eliminar 

as barreiras que envolvem o processo de inclusão dessas pessoas na vida diária, escolar e 

no trabalho é a Tecnologia Assistiva (TA) que é interpretada a partir da Legislação 

Americana ‘Public Law 100-407 (1988, p. 1045)’ por “[...] qualquer item, equipamento 

ou sistema de produto adquirido da prateleira, modificado ou personalizado que é usado 

para aumentar, manter ou melhorar as capacidades funcionais de pessoas com 

deficiência.” É uma classe de tecnologia que auxilia não só as pessoas com deficiência, 

mas também aquelas que tenham mobilidade reduzida. No âmbito do acesso ao mercado 

de trabalho e da inclusão dessas pessoas nas atividades e no ambiente laboral, a TA torna-

se essencial, pois é condição sine qua non para que tenham as mesmas oportunidades 

daqueles sem deficiência e sejam a estas equiparadas. 

A Tecnologia Assistiva no contexto do trabalho permite uma maior autonomia 

para os diferentes tipos de deficiência/mobilidade reduzida, além de facilitar a interação, 

a comunicação e melhorar o desempenho dessas pessoas. A acessibilidade, nesse 

contexto, envolve a adaptação nas condições tanto ambientais quanto nos instrumentos 

de trabalho (Delgado & Goulart, 2011; Pereira & Passerino, 2012; Kbar et al., 2016). A 

acessibilidade, segundo Carvalho-Freitas et al. (2010) contempla a eliminação de 

barreiras físicas, as de comunicação e as atitudinais que são aquelas ligadas ao 

preconceito, à discriminação, ao estigma e à rotulação das pessoas com deficiência. 

Para que essa acessibilidade ocorra, é preciso que a sociedade consiga ultrapassar 

a concepção baseada no modelo biomédico da deficiência que sustenta o argumento que 

os impedimentos corporais são as principais razões pelas quais as pessoas com deficiência 

não são incluídas na sociedade (Diniz, Barbosa, & Santos, 2009; Bampi, Guilhem, & 

Alves, 2010). O discurso biomédico é contestado pelo modelo social e tem como tese 

central que a responsabilidade pela desigualdade sofrida e vivenciada pelas pessoas com 

deficiência está na sociedade (Barnes, 2012). O modelo social, conforme Carvalho-

Freitas et al. (2017, p. 183), “[...] trouxe mudanças consideráveis à vida da pessoa com 

deficiência, fazendo também emergir o entendimento de que a deficiência não está no 

indivíduo, mas sim no exterior e que se traduz em algo socialmente construído.” 

Partindo dessa perspectiva, implantar recursos, serviços e estabelecer estratégias 

que colaborem para melhorar a qualidade de vida e o desempenho das pessoas no 

trabalho, é parte integrante das empresas que estabelecem práticas que permitem às 

pessoas potencializar suas capacidades físicas, intelectuais e mentais. Portanto, as 

organizações que empreendem tecnologias – que proporcionem uma maior 

independência de trabalhadores com deficiência ou mobilidade reduzida – quebram 

paradigmas relacionados aos limites colocados para inclusão dessas pessoas tanto no 

âmbito da empregabilidade quanto na sua integração e socialização no contexto laboral. 

O ensaio tem com indagação central: como a tecnologia assistiva (TA) combinada 

com as práticas de Gestão de Pessoas (GP) pode contribuir para a inclusão da pessoa com 

deficiência/mobilidade reduzida no contexto de trabalho? E tem como objetivo: analisar 

a tecnologia assistiva (TA) como apoio e recurso para a inclusão da pessoa com 

deficiência/mobilidade reduzida na perspectiva do papel da Gestão de Pessoas. 

O método de estudo utilizado foi uma revisão da literatura narrativa. Conforme 

Mendes-Da-Silva (2019, p. 2), a revisão narrativa descreve artigos e costuma abordar 
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sobre “[...] uma ou mais questões, e os critérios de seleção para inclusão dos artigos 

podem não estar especificados explicitamente”. 

A pesquisa foi realizada por meio de uma busca avançada em bases de dados 

científicas.  Para refinar a busca, foram utilizadas as seguintes palavras-chave nos portais 

Capes, Spell e Scielo: tecnologia (s) assistiva (s), tecnologia de apoio, ajuda (s) técnica(s), 

posto de trabalho adaptado. Na base de dados Web of Science com os seguintes termos: 

assistive technology e work.   

Assim, primeiro será apresentada a revisão de literatura sobre tecnologia assistiva 

e inclusão e, em seguida, sobre a TA no contexto da empregabilidade e do trabalho, bem 

como sobre as práticas de gestão de pessoas e TA. 

 

2. TECNOLOGIA ASSISTIVA E INCLUSAO 

 

No âmbito da inclusão, a tecnologia assistiva potencializa o desempenho das 

pessoas com deficiência no que diz respeito à capacidade funcional e se destaca em 

inovação social (Silva et al., 2018). Ao contrário de outros tipos de inovações 

tecnológicas que visam somente ao lucro e à lógica de mercado, a inovação social “[...] 

responde a uma necessidade urgente de melhorar as práticas sociais ou organizacionais e 

desenvolver novas.” (Rollin & Vicent, 2007, p. 14). A TA tem o propósito de 

“transformar a realidade social das pessoas.” (Cossa et al., 2016, p. 31). Nessa acepção, 

conhecer as distintas terminologias e categorias atribuídas para a TA e as suas várias áreas 

de atuação, clarifica o ponto de vista que o ensaio se direciona.  

Há distintas denominações utilizadas para a tecnologia assistiva. As expressões 

variam consoante a terminologia utilizada por determinado país, autor, ou conforme 

instituídas por legislações, comitês brasileiros ou convenções internacionais. A exemplo 

do que se apresenta, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, nomeia a TA como 

ajudas técnicas (Decreto nº 3.298, 1999). Já o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, a designa como ajuda(s) técnica(s) (Decreto nº 5.296, 2004) e a Lei nº 13.146, de 6 

de Julho de 2015 a considera tanto como tecnologia assistiva quanto ajuda técnica (Lei nº 

13.146, 2015, Art. 3º). Com o sentido igual tem-se a nomenclatura tecnologias de apoio 

na literatura brasileira (Bersch, 2017). Na internacional, escrita inglesa, encontra-se o 

vocábulo assistive technology; e na espanhola encontram-se as denominações productos 

de apoyo ou tecnologías de ayuda (Díez, Rodríguez, Velázquez, & Hernández, 2012) ou 

também tecnologías de apoyo (Arberas, 2016). A Lei nº 13.146, de 2015, Art. 3º, traz a 

seguinte definição para a tecnologia assistiva ou ajuda técnica: 

 
Tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

(Lei nº 13.146, 2015, Art. 3º). 

 

Faria, Cosotti e Carvalho (2015) salientam que a pessoa com deficiência pode 

atribuir diferentes significados em relação a TA. Nesse sentido, é necessário compreender 

os vários tipos de recursos assistivos, uma vez que podem ter significados distintos para 

cada pessoa, de acordo com sua identidade social, podendo ser positiva ou negativa. 

(Faria, Casotti, & Carvalho, 2015).  

Bersch (2017, p. 5-11) lista algumas categorias de TA que contemplam auxílios 

para o cotidiano dessas pessoas, o que inclui: auxílios de mobilidade; auxílios para 

pessoas com deficiência visual ou auditiva; adaptações em veículos; sistemas de controle 

remoto; recursos para computadores; softwares ampliadores de comunicação alternativa. 
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Semelhante a essa categorização, a ISO – International Organization for Standardization, 

ISO:9999:2016, classifica a TA em produtos que contribuem desde o apoio e a assistência 

à funcionalidade do corpo da pessoa àqueles que colaboram para atividades de 

autocuidado, de recreação/lazer, de trabalho/emprego, de educação/treinamento, de 

gestão da comunicação e informação, bem como atividades domésticas (International 

Organization for Standardization, 2016). 

A Tecnologia Assistiva abrange várias áreas profissionais, como, por exemplo na 

educação, na fonoaudiologia, na oftalmologia, na engenharia, na fisioterapia, na 

psicologia, entre outras, o que a torna multidisciplinar (Pelosi, 2005; Pelosi & Nunes, 

2009). Fachinetti e Carneiro (2017, p. 1590) esclarecem sobre “[...] a característica 

interdisciplinar presente na TA, ou seja, não é uma área de domínio dos profissionais de 

saúde, como antigamente, mas sim uma área que permite o envolvimento de diferentes 

profissionais.” 

No âmbito do atendimento educacional especializado (AEE), conforme Ramos e 

Barreto (2014) elucidam, o professor de AEE necessita ter o conhecimento dos vários 

tipos de recursos assistivos, bem como das características individuais, cognitivas e das 

diferentes maneiras de interação dos alunos com deficiência, para que possa criar, adquirir 

e orientar o uso da TA. Também, pode sugerir e orientar a TA que melhor se adeque ao 

processo de aprendizado de determinado aluno e, posteriormente, acompanhá-lo em sua 

adaptação. O professor de AEE deve direcionar os professores do ensino regular sobre a 

utilização dos recursos/produtos assistivos (Ramos & Barreto, 2014). 

No contexto de trabalho, Garcia (2017) explica sobre a importância de as 

empresas inverterem a lógica de adaptar o posto de trabalho à pessoa com deficiência. A 

adequação de postos de trabalho envolve a interseção de três elementos: os perfis ou 

atributos do indivíduo, as características das atividades e as barreiras do ambiente. Nessas 

barreiras, é possível identificar qual TA melhor se adequa à pessoa com deficiência. 
Portanto, a TA contempla recursos, produtos, dispositivos, equipamentos e 

também estratégias que possam melhorar a autonomia, o desempenho e a qualidade de 

vida da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. Tem como característica a 

interdisciplinaridade, uma vez que contempla várias áreas de atuação.  

 

3. TA NO CONTEXTO DA EMPREGABILIDADE E DO TRABALHO 

 

Os desafios para a inclusão das pessoas com deficiência, ou que tenham 

mobilidade reduzida, são muitos, a começar pela empregabilidade. Embora a legislação 

obrigue as empresas a preencherem cotas (Lei nº 8.213, 1991; Decreto nº 3.298, 1999) e 

também o trabalho com apoio (emprego apoiadoii), para que a pessoa com deficiência 

possa ter uma colocação competitiva no mercado de trabalho; disponibilização e 

adaptação de recursos de TA, diretrizes dessa Lei, não são cumpridas (Lei nº 13.146, 

2015, Art. 37º). 

A legislação brasileira que propõe, estabelece e assegura recursos de tecnologia 

assistiva e de acessibilidade para essas pessoas é extensa (Lei nº 12.587, 2012; Lei nº 

12.663, 2012; Lei nº 13.146, 2015).  Apesar disso, ainda é incipiente a aplicabilidade dos 

recursos, serviços e produtos da TA para essas pessoas (Filho, 2009, Delgado & Goulart, 

2011).  

A falta de adaptação tanto no que diz respeito aos recursos físicos – relacionados 

ao ambiente, quanto àqueles relativos aos instrumentos de trabalho – é notória no 

cotidiano de empresas. A representação dessa realidade é apresentada nos relatos da 

literatura nacional e internacional. 
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Maia e Carvalho-Freitas (2015, p. 714) explicam que “as empresas sabem do valor 

das adaptações para as [pessoas com deficiência], assim como da utilização de TAs, 

embora não recorram a elas para promover o desenvolvimento de seus trabalhadores com 

deficiência”. Eles complementam ainda que a falta de adaptabilidade de recursos de TA 

torna inacessível a essas pessoas a oportunidades de trabalho nas empresas. 

Por não conseguirem se manterem empregadas, pessoas com deficiência 

abandonam oportunidades de trabalho (Organization for Economic Cooperation and 

Development [OCDE], 2010). Isso se deve a várias razões: preconceito, superproteção da 

família, despreparo por parte das empresas para o recrutamento, a seleção e a contratação 

dessas pessoas (Lorenzo & Silva, 2017) e também pela não implantação de recursos de 

TA no âmbito do trabalho (Delgado & Goulart, 2011; Pereira & Passerino, 2012; Kbar et 

al., 2016). 

Em revisão sistemática de estudos relacionados a acomodações de emprego, 

nomeadamente recursos de tecnologia assistiva, feita por Wong et al. (2021) em 

principais bases de dados de investigação científica, verificou-se que a maior parte das 

empresas fornecem a TA ao trabalhador. No entanto, no Brasil, conforme estudos 

relacionados à TA, no contexto de trabalho, a maioria das empresas não fornecem 

recursos assistivos para a adaptação da pessoa com deficiência (Delgado & Goulart, 2011; 

Pereira & Passerino, 2012; Maia & Carvalho-Freitas, 2015; Silva Junior & Ferraz, 2020). 

Quatro são fatores que influenciam na implantação de adaptações no âmbito do 

trabalho, segundo Wong et al. (2021, p. 12): “(1) fatores relacionados ao trabalhador 

[pessoa], (2) fatores sociais relacionados ao local de trabalho [meio ambiente], (3) fatores 

relacionados ao trabalho [ocupação] e (4) fatores relacionados à acomodação [tecnologia 

assistiva]”, conforme figura 1: 

 
Figura 1 – Fatores que influenciam no uso e adaptação de acomodações no local de trabalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaborado e adaptado pelos autores a partir de dados de Wong et al. (2021, p. 12-13). 

Os fatores relacionados ao trabalhador são aqueles psicossociais, relacionados à 

deficiência/ou limitações funcionais ou às características demográficas. A 

conscientização dos trabalhadores, sobre as adaptações que precisam fazer e a disposição 

para recebê-las – condições de saúde, tipo de limitação, questões demográficas (sexo, 

idade e estado civil) – são pressupostos para que possam ter acesso aos recursos 

adaptativos ou assistivos. Os fatores concernentes ao local de trabalho são aqueles que 
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dizem respeito ao ambiente e que podem afetar a oferta/recebimento de acomodações de 

trabalho. Nesse caso, é pertinente o treinamento a empregadores e colegas de trabalho 

para que possam direcionar o uso dessas acomodações. Os fatores referentes ao trabalho 

– ocupação – são aqueles alusivos às características do trabalho, tipos de acomodação e 

a relação destes com o uso das acomodações. Por último, os fatores relacionados à 

acomodação são aqueles referentes aos custos financeiros das acomodações, ou das 

tecnologias assistivas (Wong et al., 2021).  

Ademais, é preciso evidenciar outros desafios perpassados pelas pessoas com 

deficiência e a imprescindibilidade da TA para a sua independência/autonomia. As 

pessoas com deficiência visual, segundo Faria, Casotti e Carvalho (2015, 192) sentem-se 

frustrados devido “[...] a dois fatores: (1) o descaso de empresas e do governo, que não 

disponibilizam recursos de tecnologia assistiva; e (2) a pouca efetividade dos recursos 

disponíveis. A TA, para essas pessoas, é instrumento para que possam realizar suas tarefas 

e melhorar o seu desempenho (Carvalho et al., 2017). 

No caso das pessoas com deficiência intelectual (DI), dentre os obstáculos 

enfrentados estão as possibilidades de serem contratadas e se manterem em seus 

empregos (Siperstein, Heyman, & Stokes, 2014). Em estudo realizado sobre o assunto, 

Morash-Macneil, Johnson e Ryan (2017) demonstrou-se os efeitos positivos da TA no 

aumento da empregabilidade de pessoas com DI. A autonomia e o aumento do 

desempenho nas tarefas são apresentados com a utilização de recursos de TA como os de 

computadores de mão, dentre outros dispositivos eletrônicos. Verificou-se o potencial e 

os ganhos com desse tipo de tecnologia, não só para elevar as habilidades vocacionais, 

mas também no apoio ao emprego. O uso da TA pelas pessoas com DI, segundo Collins 

e Collet-Klingenberg (2018), atende aos seguintes propósitos: redução de apoio e mais 

autonomia no trabalho, bem como melhoria das relações com os colegas. 

As pessoas com deficiência auditiva (DA) lidam com barreiras de comunicação 

antes e depois da sua inclusão no mercado de trabalho. (Loxe et al., 2019, Borges et al., 

2020).  Loxe et al. (2019, p. 66), esclarecem que a legislação não garante “´[...] que a 

inclusão ocorra, onde seria necessária uma série de mudanças, e adaptações na estrutura 

das empresas contratantes, como por exemplo a contratação de interprete de Língua de 

Sinais nas empresas.” Borges et al. (2020) explicam sobre a dificuldade de comunicação 

das pessoas com DA e salientam sobre a importância da linguagem gestual, ou de Libras. 

Por isso, é necessário que as empresas estejam preparadas para acolhê-las, integrá-las e 

incluí-las no trabalho (Loxe et al., 2019; Borges et al., 2020). A TA voltada para a 

comunicação, é recurso para que essas barreiras sejam eliminadas para essas pessoas (Lei 

nº 13.146, 2015, Bersch, 2017). 

O acesso às oportunidades de trabalho para as pessoas com deficiência depende 

de acomodações de trabalho, ou seja, de recursos ou produtos de TA, segundo Wong et 

al. (2021). Eles complementam, em investigação realizada sobre as acomodações para as 

pessoas com deficiência física (DF), a necessidade do planejamento das adaptações no 

trabalho, bem como sobre a consideração dos distintos vários fatores que influenciam no 

uso e na adaptação da TA. 

A TA potencializa as possibilidades de as pessoas com deficiência serem 

integradas e incluídas no mercado de trabalho. Por si só, ela não assegura a inclusão, 

contudo torna-se essencial com recurso e estratégia para que essas pessoas tenham acesso 

às oportunidades de emprego/trabalho. 
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4. PRÁTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

A gestão de pessoas (GP) exerce papel essencial para o processo de inserção e 

inclusão de pessoas com deficiências. Estas pessoas encontram-se no grupo da 

Diversidade que é definida como uma “característica do grupo social que reflete o grau 

em que as diferenças objetivas ou subjetivas existem entre os membros do grupo” 

(Knippenberg & Schippers, 2007, p. 516). No âmbito da gestão da diversidade, algumas 

práticas mais comuns da área de GP e voltadas para a inclusão estão relacionadas a: 

cultura organizacional, recrutamento, seleção, integração, socialização, treinamento e 

remuneração (Maccali et al., 2015) e emprego apoiado (Jordán de Urríes, 2010; Barbosa 

Júnior, 2018). Também, a implantação da tecnologia assistiva colabora e favorece a 

inclusão no trabalho (Cruz, Rodrigues, Matsushima, Santos, & Figueiredo, 2015) 

permitindo maior independência e qualidade de vida às pessoas com deficiência (Bersch, 

2017).  

Mathews (1998) aponta que muitas empresas começaram a ter atitudes para 

implementar as iniciativas de diversidade e pondera a participação efetiva dos gerentes 

de GP de forma que as pessoas passaram a ter papéis mais significativos. São distintos os 

desafios para implementação da diversidade como: auditorias de diversidade para 

identificar dificuldades organizacionais; alinhamento do planejamento da mão de obra 

com planos estratégicos; benchmarking de práticas de pessoal/recursos humanos e 

posicionamento da diversidade como uma função de gerenciamento de nível superior; 

além da gestão flexível, em parceria com a gestão organizacional. Acrescenta Kwan 

(2019, p. 1) que práticas de GP socialmente responsáveis “podem desempenhar um papel 

importante na melhoria da empregabilidade das [pessoas com deficiência], fornecendo 

acomodações no local de trabalho”, ou seja, adaptações adequadas no ambiente laboral. 

Para que essas práticas aconteçam, é necessário que as organizações sejam 

parceiras das pessoas com deficiência de modo a terem uma conscientização ampla da 

gestão das dificuldades e limitações dessas pessoas. A área de GP exerce o papel de 

implantação da TA para apoiar a pessoa. A consciência da condição no trabalho por parte 

de todos na organização, ou seja, ciência do tipo de deficiência, é fundamental para que 

seja feita a adaptação adequada e o suporte necessário para os funcionários com 

deficiência (Sanderson, 2011). Cruz et al. (2015, p. 388) argumentam que dentre os 

métodos potenciais que favorecem “[. . .] a inclusão no trabalho, destaca-se a utilização 

da tecnologia assistiva e da ergonomia, que possibilitam adaptar o ambiente às pessoas, 

além da habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência.”  

Uma metodologia que pode ser adotada pela área de GP no processo de 

implantação da TA é o Emprego Apoiado (EA). Esta tem como pressuposto treinar e 

qualificar a pessoa com deficiência após a sua contratação, ao invés da lógica 

convencional que demanda a pessoa previamente treinada para assumir o posto de 

trabalho (Jordán de Urríes, 2010; Barbosa Júnior, 2018). O método de EA, além de 

colaborar para a inclusão da pessoa com deficiência no trabalho, destaca-se por promover 

a autonomia/independência e a melhoria da qualidade de vida. Ademais, eleva a 

produtividade/desempenho, bem como os resultados no âmbito laboral. (Barbosa Júnior, 

2018). O consultor de EA poderá, juntamente com a área de GP, auxiliar na 

implementação de produtos/recursos necessários para que seja cumprida a legislação que 

sugere o apoio a essas pessoas. A aplicação desse método é uma estratégia para 

eliminação de barreiras que dificultam a realização do trabalho das pessoas com 

deficiência (Lei nº 13.146, 2015, Art. 2º; Art 37º) 

Também, a introdução de recursos e serviços da tecnologia assistiva depende de 

uma equipe de profissionais que “[...] contribuirá com a avaliação do potencial físico, 
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sensorial e cognitivo do usuário; com o conhecimento a respeito dos recursos de TA 

disponíveis no mercado ou que deverão ser projetados para uma necessidade particular.” 

(Bersch, 2017, p. 13). Nessa acepção, para a implantação de recursos de TA, no âmbito 

do trabalho, é fundamental a participação de profissionais da área da saúde, como, por 

exemplo, terapeutas ocupacionais, médico do trabalho, psicológicos, engenheiros entre 

outros que possam contribuir para que a TA seja implementada da melhor maneira 

possível (Bersch, 2017). Na mesma perspectiva, Perlin et al. (2016), esclarecem que é 

preciso o envolvimento e a sensibilização de profissionais de todas áreas nas organizações 

que trabalham com pessoas com deficiência. Kirch e Diehl (2014) complementam e 

ressaltam que é necessário que os líderes tenham conhecimento técnico, legal e estejam 

preparados para a contratação dessas pessoas e para que a sua inclusão seja feita nas 

empresas. 

A contratação de pessoas com deficiência, conforme estudo realizado por Maia e 

Carvalho-Freitas (2015), ainda depende da Lei de Cotas (Lei nº 8.213, 1991), e é realizada 

de acordo com o tipo de deficiência da pessoa (Pereira e Passerino, 2012; Maia & 

Carvalho-Freitas, 2015). Pereira e Passerino (2012) corroboram a visão de Maia e 

Carvalho-Freitas (2015) ao argumentarem que há uma tendência de as empresas 

contratarem essas pessoas de acordo com o tipo de deficiência, ou seja deficiência leve 

ou mínima. Todavia, segundo esses autores, “a lógica de adaptar a pessoa ao posto de 

trabalho não tem mais espaço no mundo inclusivo com o auxílio da tecnologia assistiva.” 

(Pereira & Passerino, 2012, p. 179). 

A adaptação no posto de trabalho torna-se essencial para que as pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida tenham possibilidade de serem contratadas (Delgado 

& Goulart, 2011). Isso permite a eliminação das barreiras que as impedem de realizarem 

suas atividades laborais e, portanto, terem mais autonomia e melhor desempenho em suas 

tarefas (Garcia, 2017). A falta de recursos/produtos de TA impossibilita que essas pessoas 

realizem o seu trabalho e tenham a acessibilidade necessária para que sejam integradas e 

incluídas no ambiente laboral (Pereira & Passerino). 

Sena (2015) demonstra que a inclusão dessas pessoas na sociedade é um dos 

símbolos do direito à cidadania e dignidade pessoal e para que isso ocorra é necessário 

que os postos de trabalhos e a utilização de TA sejam estratégias de apoio para que as 

pessoas consigam vencer as barreiras no trabalho. As TA’s aplicadas ao computador e 

destinadas às pessoas com deficiência visual, por exemplo, visam promover a inclusão 

no contexto do trabalho. Maia e Carvalho-Freitas (2015) afirmam que várias pessoas com 

deficiência no ambiente de trabalho se sentem valorizadas e satisfeitas e que as adaptações 

com TA são reconhecidas por eles como importantes para atuação do grupo. Segundo as 

autoras “programas de treinamento e desenvolvimento adotados não utilizam estratégias 

metodológicas ou tecnologias assistivas para garantir igualdade de oportunidades para as 

pessoas com deficiência.” (Maia & Carvalho-Freitas, 2015, p. 689).  

A área de GP tem um papel relevante na implementação da TA. Rubel et al. (2016) 

discorrem sobre um modelo de GP de alta gestão, confiança organizacional e adaptação 

da TA. Os estudiosos demonstraram uma influência significativa da GP na TA. A 

confiança organizacional é mediadora da relação, assim a GP influencia as atitudes dos 

empregados em relação TA e sua integração nos processos de confiança organizacional. 

Por isso, a TA combinada com as práticas da GP contribui para o comportamento 

adaptativo das pessoas com a tecnologia, melhora o desempenho e envolvimento dos 

empregados. Ainda, Rubel et al. (2020) ressaltam a importância das práticas de GP no 

compartilhamento de informações, apoio da gestão, recompensa, reconhecimento e 

treinamento adequado para que ocorra reciprocidade para aceitação das pessoas com a 

tecnologia introduzida nas organizações. Segundo esses autores, estas medidas favorecem 
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a adaptação deles à tecnologia e, logo, a utilização da TA pelas pessoas com deficiência 

favorece a inclusão no mercado de trabalho. 

Considerar também outros pontos em relação à usabilidade da TA é essencial para 

que possa ser instituída como recurso, produto, ferramenta, estratégia ou serviço na 

realização do trabalho do indivíduo. Bersch (2017, p. 13) aborda sobre a tecnologia 

assistiva e o usuário e defende que “todo o trabalho desenvolvido em um serviço de TA 

deverá envolver diretamente o usuário e terá como base o conhecimento de seu contexto 

de vida, a valorização de suas intenções e necessidades funcionais pessoais, bem como a 

identificação de suas habilidades atuais.” Isso significa que se deve levar em consideração 

a situação da pessoa para que possa adequar esse tipo de tecnologia à sua característica 

física, pessoal ou contexto social. 

Nesse sentido, deve-se ponderar também sobre as causas do abandono dos 

dispositivos/recursos da TA, que está entre os problemas enfrentados pelas pessoas com 

deficiência (Creed, 2018) e que deve ser levado em conta. Avaliação negativa da TA pelo 

usuário é decorrente de várias razões: a) uso inadequado da TA. A incompatibilidade 

entre a tecnologia proposta e o usuário devem ser percebidas precocemente, de forma a 

evitar o uso inadequado; b) predisposição à tecnologia proposta/disponibilizada. Isso 

significa que é preciso utilizar a TA, conforme os critérios individuais ou fatores 

psicossociais e c) o meio/o ambiente em que ocorre a interação com a tecnologia utilizada. 

Deve-se considerar a relação tripartite: usuário, tecnologia e pares, os quais são 

contemplados pelos colegas de trabalho, empregador, e também pela família. Estes são 

apoios importantes no processo de adaptação e do uso do recurso de TA a ser 

implementado para a pessoa (Alves & Matsukura, 2016).  

Assim, na esfera do trabalho, a tecnologia assistiva é considerada um método ou 

recurso essencial no processo de inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. A área de GP deve estabelecer como prática a TA para que essas pessoas 

possam ser integradas e incluídas no trabalho. A TA possibilita maior autonomia, 

qualidade de vida, bem como melhor desempenho das tarefas e atividades no ambiente 

laboral. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Utilizar produtos, recursos, estratégias e serviços que melhoram a autonomia e a 

qualidade de vida da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida é essencial para que 

essas possam ter maior participação, autonomia e desempenho no trabalho. A 

implantação da tecnologia assistiva colabora no processo de inclusão, uma vez que 

possibilita às pessoas o acesso ao trabalho, desbloqueando barreiras físicas, de 

comunicação e atitudinais (Carvalho-Freitas et al., 2010). 

Enquanto o modelo biomédico se concentra nas limitações funcionais das pessoas, 

ao invés de intervir e erradicar as barreiras que impossibilitam os indivíduos a terem 

participação social plena (Barnes, 2012), o modelo social defende que a sociedade é a 

responsável para que as pessoas com deficiência sejam incluídas. Essa é a perspectiva da 

Tecnologia Assistiva. 

O ensaio teve como objetivo analisar a TA como apoio e recurso para a inclusão 

da pessoa com deficiência/mobilidade reduzida na perspectiva do papel da Gestão de 

Pessoas. A GP tem uma função essencial na mobilização de profissionais ligados à área 

de saúde (terapeutas, médico do trabalho, psicólogos) e outros como os engenheiros, para 

que a TA seja projetada e disponibilizada para as pessoas, de acordo com as suas 

demandas. O envolvimento e a sensibilização dos profissionais das várias áreas das 

empresas devem ser levados em consideração nesse processo. 
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A investigação mais acurada sobre as razões que levam as empresas a 

implantarem a TA no contexto de trabalho e como isso colabora para a inclusão das 

pessoas pode ser testada por meio do modelo de Wong et al. (2021). Estes autores 

apresentam quatro fatores, conforme mencionado: fatores relacionados ao trabalhador, ao 

local de trabalho, ao trabalho em si e à acomodação. Fica como sugestão para estudos 

futuros o uso de tal modelo. 
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